
R E S O L U Ç A O  N9 656 - DE 12 DE J U N H O DE I9 8O

E M E NT A: - A p r o v a  a f a s t a m e n t o  do p a f s .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E DE RA L DO PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, 

e em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de EnsJ_ 

no e Pe squ is a,  em  s es s ã o  re al i z a d a  no dia 12 de J u n h o  de I9 8O, 

p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç A O ;

S E R V I Ç O  P O B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

Art. 1?

Art. 29

br

Fica a p r o v a d o  o a f a s t a m e n t o  do P r o f e s s o r  JOSÉ 

SE IXA S LO U RE N Ç O ,  no p e r í o d o  de 19 de maio  a 30 de 

j u n h o  do c o r r e n t e  ano, c o m  a f i n a l i d a d e  de realj_ 

zar uma v i a g e m  de I n t e r c â m b i o  T é c n i c o - C i e n t f f I c o  

ã R e p ú b l i c a  Federal da A l e m a n h a ,  d e n t r o  do Pro 

grama de C o o p e r a ç ã o  T é c n i c a  e m G e o f í s i c a  que ve m 

sendo r e a l i z a d o  d e s de  j a n e i r o  de 1979» c o m  a p a £  

t l c i p a ç ã o  de c i e n t i s t a s  e t é c n ic os  b r a s i l e i r o s  e 

ale mã es,  sendo que todos os cu s t o s  da v i a g e m  c o £  

rem por c on ta  do go v e r n o  alem ão,  a t r a v é s  da So 

c i e d a d e  A l e m ã  de C o o p e r a ç ã o  T é c n i c a - G T Z ;  tudo de 

c o n f o r m i d a d e  co m  os a u to s do p r o c e s s o  n? 3.9 19 / 

80 .

R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 12 

de ju nh o de 1980.


